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12ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º BIÊNIO DA 8ª LEGISLATURA 

07.05.2025 - QUARTA-FEIRA 

 

 

P A U T A 

 
➢ Leitura dos ofícios Recebidos: 

 

 

•OFÍCIO N° 70/2025-SEMUS-GEL-GAB: Que encaminha resposta ao 

requerimento nº 011, de autoria do vereador Lindomar da Costa, com base 

na situação, esta Secretaria informa que no instante indica a falta de recursos 

financeiros para adquirir e disponibilizar um veículo exclusivamente para 

vila Palmares. A situação atual impede a realização desse investimento, 

porem temos carros de pronto atendimento para ir até a localidade.  

 

•OFÍCIO N° 71/2025-SEMUS-GEL-GAB: Que encaminha resposta ao 

Requerimento nº 009, de autoria do vereador Lindomar da Costa, com base 

na situação, esta secretaria informa que no instante indica a falta de recursos 

financeiros para adquirir e disponibilizar um veículo exclusivamente para o 

Assentamento Gameleira. A situação atual impede a realização desse 

investimento, porem temos carros de pronto atendimentos para ir à 

localidade. 

  

➢ Leitura do ofício Expedido: 

 

•OFÍCIO N° 090/2025 PODER LEGISLATIVO: Vereador Jean Michel 

Paulo de Moura, ao Senhor Claudio Luiz Lima Cunha, Deputado Estadual 

do maranhão, a senhora Jandira Dias, Secretária de Educação do Estado do 

maranhão, que solicita que seja avaliada, por meio dos órgãos competentes, 

a possibilidade de nosso município ser incluído como local de aplicação das 

provas do ENEM (Exame Nacional do Ensino Médio) nas próximas edições. 

A justificativa para tal solicitação baseia-se no fato de que nossas escolas 

estão devidamente estruturadas, com ambientes climatizados, banheiros em 

boas condições, fornecimento regular de água potável e infraestrutura 
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adequada, atendendo plenamente aos critérios exigidos para sediar exames 

desse porte. 

Além disso, muitos alunos do nosso município precisam se deslocar para 

cidades vizinhas para realizar as provas, o que gera desgaste físico, custos 

adicionais e, muitas vezes, afeta o desempenho dos estudantes. Com a 

realização das provas em nossa cidade, estaremos promovendo mais 

equidade, acessibilidade e incentivo à participação dos jovens no processo 

de avaliação educacional.  


